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DECRETO LEGISLATIVO N" 191, DE 18 DE SETEMBRO DE 2.018. 

Ot TORGA DO TÍTULO "GI ARMÃO DA SAÚDE" A PESSOAS QUE EXERCEM 
PROFISSÕES NA ÁREA DA SAT DF DO MI NICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IRITINGA. 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ihitinga. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo 	o 	seguinte 	DECRETO 
LEGISLATIVO: • 	(Projeto de Decreto Eq., islatix o n" 18/2018. de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal). 

Art. 1° 1)e confOrmidade com o Decreto Legislativo n" 124. dc 08 de abril de 2014. fica 
outorgado o '11 1111.0 "GUARDIÃO DA SAÚDE-. aos profissionais abaixo relacionados: 

1. 	Doutor Emílio Carlos Sgarbi Obstetra e Clínico Geral:  
II. Doutor Paulo Sérgio Costa Ginecologista. Obstetra e Clinico Geral: 
III. Marcia Maria dos Santos Dall'Acqua - Enlermeira: 
IV. Myrna lladdad Maluly Simão - Professora de Educação Eisica: 
V. Patrícia Helena Mádaro Vieira - Fonoaudióloga. 

Art. 2° A Solenidade tem o objetivo dc homenagear os profissionais da saúde que se destacaram 
nos serviços prestados a coleti \ idade e refletir sobre a saúde de nosso município. em 
comemoração ao dia 18 de outubro. alusiva ao Dia do Médico. 

• Art. 3" As indicações dos homenageados, com suas hiogralias e hiSfáticos das atividades 
motivadoras das indicações foram feitas pelas instituições da saúde. fazendo parte 
integrante deste Decreto Legislativo. 

Art. 4" A entrega de honraria promo ida pelo Poder 1 egislativo de que trata o presente Decretei 
Legislativo se dará em Sessão Solene a ser agendada pela \lesa Diretora da Ctimarzi, 
Municipal durante o mês de outubro. 

/ 
Art. 5" Este Decreto 1.egislativo entra em vigor na data de titia publicacãçi. 

Sala dais Sessões "Deianir Storniolo". 18 de setembro de 2.018. 

('ARCOS A.LRERTO DIAS MARQI lIS  
Vice-Presidente 

ANTONI6E-XMAEI AL ES DE MIRA 
President! 
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